
Ata da 4ª (quarta) Reunião Ordinária da primeira Sessão Legislativa da Câmara
Municipal de Ouro Branco, realizada no dia 09 (nove) de abril de dois mil e vinte e
um, às dezoito horas e quinze minutos, sob a Presidência do Vereador Leandro
Marcelo Souza e com a presença dos Vereadores desta Casa, com exceção da
Vereadora  Valéria  de  Melo  Nunes  Lopes  foi  declarada  aberta  a  Reunião.
Primeiramente o Vereador Secretário efetuou a leitura da Ata da Reunião anterior,
dada por aprovada pelo Presidente desta Casa. Em seguida foi feita a leitura do
expediente e após foram apresentadas as seguintes Proposições: 1 –  Projeto de
Lei  nº  12/2021,  QUE  “DISPÕE  SOBRE  “O  NIVELAMENTO  DE  TAMPÕES,
CAIXAS DE INSPEÇÃO, BUEIROS E BOCAS DE LOBO CONCOMITANTE A
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PAVIMENTAÇÃO,  RECAPEAMENTO,
RECONSTRUÇÃO,  TAPA-  BURACOS  OU  QUALQUER  SERVIÇO  DE
MANUTENÇÃO  EM  PASSEIOS,  VIAS  PÚBLICAS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”,  DE  AUTORIA  DO  VEREDOR  NEYMAR  MAGALHÃES
MEIRELES; 2 – Projeto de Lei nº 13/2021, que “ REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº
1.591  DE  05  DE  MARÇO DE 2007  E  CRIA  O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTEÇÃO E
DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  DE  VALORIZAÇÃO  DOS
PROFISSIONAIS  DE  EDUCAÇÃO  –  CACS/FUNDEB”,  DE  AUTORIA  DO
EXECUTIVO;  3  –  Projeto  de  Lei  nº  14/2021,  que  “  ESTABELECE NORMAS,
MECANISMOS E INCENTIVOS AO EMPREENDEDORISMO , ÀS ATIVIDADES
CIENTÍFICA,  TECNOLÓGICA,  DE INOVAÇÕES E DA ECONOMIA CRIATIVA,
VISANDO  O  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL  E  INOVADOR  DO
MUNICÍPIO  DE  OURO  BRANCO,  CRIA  O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
JUVENTUDE  E  INOVAÇÃO,  O  FUNDO  MUNICIPAL  DE  JUVENTUDE  E
INOVAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, DE AUTORIA DO EXECUTIVO; 4
–  Projeto   de  Lei  nº  15/2021,  que  “  CRIA  O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, INTEGRANDO O CONSELHO DO FUNDEB COMO CÂMARA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, DE AUTORIA DO EXECUTIVO;  5 – Projeto de Lei
nº 16/2021, que “ DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  DE  VALORIZAÇÃO  DOS
PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO  –  CACS/  FUNDEB”,  DE  AUTORIA  DO
EXECUTIVO ;  6  –  Requerimento  nº  71/2021,  de  autoria  da  Vereadora  Nilma
Aparecida  Silva;  7  –  Requerimento  nº  72/2021,  de  autoria  do  Vereador  José
Heleno de Souza; 8 – Moção de Pesar nº 09/2021, de autoria dos Vereadores
José Irenildo Freires de Andrade, Nilma Aparecida Silva e Rodrigo Vieira Duarte .
Ato contínuo, o Sr. Presidente passou à 2ª Parte da Reunião -  Ordem do Dia. A
Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação  e  a  de  Fiscalização  Financeira,
Orçamentária e Tomada de Contas apresentaram Parece favorável aos Projetos
de Lei  nºs  04,  07e 11/2021  aprovados em 1ª  e  2ª  discussão  e  votação,  com
dispensa de interstício a pedido do Vereador Neymar Magalhães Meireles e em
Redação Final. O Vereador Warley Higino Pereira, votou contrário ao Projeto de
Lei nº 11/2021. Quanto ao Projeto de Lei nº 08/2021, recebeu Parecer favorável
das  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação,  Comissão  de  Fiscalização
Financeira, Orçamentária e Tomada e Contas e Comissão de Obras e Serviços



Públicos,  sendo  aprovado  em 1ª  e  2ª  discussão  e  votação  com dispensa  de
interstício a pedido do Vereador Neymar Magalhães Meireles, bem como em sua
Redação Final. Receberam aprovação unânime os Requerimentos nºs 57, 58, 59,
66, 67, 68, 69, 70 e 71/2021. Quanto aos Projetos de Lei nºs nºs 13 e 15/2021, foi
pedido “vista” pelo Vereador Warley Higino Pereira, prontamente concedida pelo
Presidente desta Casa..  Em seguida foi feito um minuto de silêncio em respeito
ao  falecido,  tendo  em  vista  a  Moção  de  Pesar  apresentada  nesta  Reunião.
Finalizando  o  Sr.  Presidente  organizou  a  Ordem do  Dia  da  próxima  Reunião
Ordinária, dela fazendo parte os Projetos de Lei nºs 12, 13, 14, 15 e 16/2021,
Requerimentos nºs 73 e 74/2021 Às 19h15, o Sr. Presidente deu por encerrada a
presente Reunião. Para constar, lavrou-se esta Ata, que, após lida e aprovada,
será assinada pelo Presidente e Secretário.
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